
si "II - Não haja outro proprio publico da

É mesma especie com o nome da pessoa que se pretende!
À

Lt; homenagear;"
e

CD

Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor n

é1 gata de sua publicação.

x” |Isobre a denominação de predios, rodovias e repartições publicas, es-

Altera a Lei no 1.284, de 18 de a

1977, que dispõe sobre a denominação de predios, ru

dovias e repartiçoes publicas.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - O inciso II do artigo 1o da

Lei no 1.284, de 18 de abril de 1977, passa a vigo-

rar com a seguinte redação:

JUSTIFiLCATIVA

Ed

A Lei no 1.284, de 18 de abril de 1977, que dispõe !

tabelece em seu artigo 1o, inciso II, que so podera ser atribui-

&o nomes de personalidades nacionais e estrangeiras, desde que "nao!

haja outro predio, rodovia ou repartição publica estadual com o nome

da mesma pessoa que se pretende homenagear".

Ocorre, entretanto que ha personalidades que, pela!

grandeza de suas realizações em vida, salientaram-se em diversas '

areas de atuação, sendo alvo das mais diversas homenagens.

Porem, em virtude do dispositivo acima referido,

tais personalidades nao podem ter seus nomes atribuídos a mais ce

um proprio publico, ainda que a comunidade assim o deseje.

Assim sendo, com o objetivo de garantir a perpetua -

ção do nome de figuras ilustres e meritorias em mais de um local !

sem acarretar os problemas decorrentes, por exemplo,de escolas com a

mesma denominaçao ou rodovias com nomes iguais, apresenta -

GAT



n
o |

mos o presente projeto de lei, que impede, apenas, que a mesma deno

minaçao seja dada em proprios publicos da mesma especie.

SALA DAS SESSÕES, EM

CRDPA/srm

GAT VA! cscno



e sua publicação.

de abril de 1977.

gislativa do Estado

l

Branca

E SAO PAULO de-:

ulgo, nos termos do

stitucional n.o 2, de

jo Nicolau» a Casa

: sua publi. .;ão.

15 de abril de 1977.

a do Fstado de São

!

no

E SÃO PAULO de-
aulgo, nos termes do

stitucional n.o é, de

dra de Carvalho” a

rdo do Campo.
e sua publicação.

15 de abril de 1977.

ya do Estado de são

7

nduva

DE SAO PAULO de-
mulgo, nos termos do

nstitucional n.o 2, de

há” a Delegacia Re-

de sua publicação.

, 15 de abril de 1997.

iva do Estado de São

|

LEGISLATIVO 15
o

LEI No 1.282, DE 15 DE ABRIL DE 1977

Dá denominação ao Forum da Comarca de Jales

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO de-

reta e eu, Natal Gale. na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos termos do
4.o do artigo 26 da Constituição do Estado (Emenda Constitucional n.o 2, de

9 de outubro de 1969), a seguinte lei:

Artigo 1.o — Passa a denominar-se “Dr. Joviano Pacheco de Aguir-
re” o Forum da Comarca de Jales.

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 15 de abril de 1977.

a) NATAL GALE — Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo, aos 15 de abril de 1977.

a) Alfredo Maia Bonato, Diretor Geral

o

+,

*

3

LEI N.o 1.283, DE 15 DE ABRIL DE 1977

Dá denominação a estabelecimento de ensino

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO de-

cieta e eu, Natal Gale, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos termos do
$ 4o do artigo 26 da Constituição do Estado (Emenda Constitucional n.o 2, de
30 de outubro de 1969), a seguinte lei:

Artigo 1.o — Passa a denominar-se “Prof. José Viranda” a Escola

Estadual de 10 Grau da Vila Giunta, em Bauru.

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 15 de abril de 1977.

a) NATAL GALE — Presidente

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo, aos 15 de abril de 1977.

í à) Alíredo Maia Donato, Diretor Geral

LEI N.o 1.284,DE 18 DE ABRIL DE 1977 | x
Dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO de-
creta e eu, Natal Gale, na qualidade de seu Presidente, promulgo, nos termos

do $ 4o do artigo 26 da Coenstituição do Estado (Emenda Constitucional n.o 32,

de 30 de outubro de 1969), a seguinte lei:

Artigo 1.o — A prédios, rodovias e repartições públicas estaduais po-
derão ser atribuídos nomes de personalidades nacionais ou estrangeiras, desde que:

*———> 1 — se trate de pessoa falecida; 7

— II — não haja outro prédio, rodovia ou repartição nública estadual
com o nome da mesma pessoa que se pretende homenagear;

HI — a proposta seja acompanhada da biografia e da relação das
obras do homenageado;

IV — o nomenageado tenha se salientado no campo do pensamento
ou da ação e haja prestado serviços relevantes à sociedade, à Pátria ou à
numanidade.

Parágrafo único — Quando a denominação proposta se referir a es-
tabelecimento oficial de ensino, dar-se-á preferência a mome de educador, cuja
“ida se vincule de maneira especial à comunidade em que se síitia a escola.

Artigo 2.o — Os prédios e repartições públicas manterão, em local
nobre, O busto ou o retrato do patrono com indicação sucinta de sue vida e obra,
e. na fachada, o nome do homenageado.

Parágrafo único — Os documentos e papéis oficiais das repartições
à Que se refere este artigo conterão, sempre, o nome do homenageado.
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E

as indica- É | LEI

Artigo 3o — Nas rodovias estaduais se
rão colocadas plac

' tivas do nome da pessoa homenageada
.

Artigo 4o — OS estabelecimentos oficials de ensino promoverão, anual- 
pá a denomini

mente, & comemoração festiva da data de nascimento de s
eu patrono, € promo- O GOVERI

o verão a difusão de sua vide € obra, à fim de que OS seus exemp
los possam in-

fluir na conduta d educandos 
- Paço saber

é artigo 5o — Eita lei entrará em vigor na data de Sua publicação, seguinte lei:
' revogada a Lei no 10 169, de 17 de julho de 968. sp-sia Artigo 1.o -

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 18 de abril de 
1977. "o Artigo 2o -

a) NATAL GALE, Presidente « ! a Palácio dot

publicada na Secretaria da Assembléia Legisiativa do Estado
 de São PA

Paulo, aos 18 de abril de 1917. | A Th
a) Alfredo Maia Bonato, piretor Geral 

Publicada
oa 

Nel

LEI N.o 1285, DE 29 DE ABRIL DE 1971 EU

peclara de utilidade pública à Associação dos Func
ionários da pivisão de Trans-

. portes da Secretaria da Segurança Pública 
, Declara de utilidade

0) GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
e as

Faço saber que & Assembléia Legislativa decreta e eu promul
go a Se-

guinte lei . . Faço sab
Artigo 1o — É declarada de utilidade pública & Associação dos Fun- 

á seguinte lei:
cionários da Divisão de Transportes dá secretaria da Segurança Pública. : Artigo 1.o

artigo 2o — Esta lei entrará em vigor nã data de sua publicação. 
: Amigos dos E

rtigo 2.o

palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 1971 
8 .

| PAULO EGYDIO MARTINS | Ê. Palácio d
Manoel Pedro Pimentel, Secretário da Justiça Po P
Antonio Erasmo Dias, Secretário da Segurança Pública 

M
publicada na Assessoria Técnico-Legislativa aos 29 de abril de 

1977. À o MN
ativo-Subst. Publicade

Nelson Petersen da Costa, Diretor Ad
ministr

O Rd

LEI N.o 1286, DE 29 DS» — Centro das Entidades Assistencia
is

Declara de utilidade pública o «
CEASCA

de São Caetano do Sul, com sede em São
 Caetano do Sule. vo 

Declara de utilidad

6) GOVERNADOR DO ESTADO DE
 SÃO PAULO:

Faço saber que 2 Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo & . O GOV

seguinte lei: 
)

Artigo 1o — É declarado de utilidade pública O «CEASCAS» — Cen- seguinte eiid
tro das Entidades Assistenciais de São Caetano do Sul, com se

de em são Caetano “Artigo :
do Sul. ] . j sários da Amazôni!

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua public
ação de São Paulo.

palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 197% 
Artigo

PAULO EGYDIO MARTINS 
Palácic

Manoel Pedro Pimentel, Secretário 
da Justica

Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretár
io da promoção

Social. o9 de abril de 1977. 
Public:

ico-Legislativa aos

publicada na Assessoria Té
cn

Diretor Administrativo-Subst.
Nelson Petersen da Costa,
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